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N226/5l- CMC- PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Oficio níl 66/50 Em 9 de dezembro de 1950,:..c._ 
/ 

E:xm2. snr. ~r 

Presidente da câmara Municipal de Colatina. ' 
. ~~/._{ '. 
·/~ #"'~ ~., ~- ' /*/' 
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/, r.· net(· 
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Com o presente tenho a honr~ de fazer chegar ass 
... 

ma os 

de V.EXcia o, projeto de lei nQ 82/50 desta data e respetiva Justifica

tiva. 

Sem outro motivo, apresento a V.Excia e aos nobres Veraa-

dores minhas atenciosas saudações, 

. t(;I d' ~ 
APJlt.OVADO em·-··=·-· isc~ss•o 
por-----~-!:-~:.~ ... ~~----· 

Sala fas Sess6e-~~~iJ~, 
Presidente r--== 

~ -=~Coutinho 
Prefeito Municipa~ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA . 

Projeto de Lei nQ 82/50 

Autorisa abertura de crédito especial. 

A cimara Municipal de Colat1na, Estado de Esp:Í.rito santo na , 
forma da lei decreta·: 

Artt lQ - Fica-o Poder Executivo autorisado a •btir, no corrente exerci
cio, o crédito especial de (li 20.592,00· (vinte mil quinhentos- e . 
noventa e deis cruzeiros), para pagamento de vencimentos e sa-
1ar10 familia devidos aos .funcionarios aposentados Cirilo Anto-

. - , . 
lini, Jose Mar~_ins_ e Elizio Fraga • 

ArtQ zg . - O pagamento dos tuncionarios apqsentados a que se _r_efere o artS2 
. ... .. , 

lg desta lei, serao feitos na forma dos Decretos 696 de 18 de 
Oütubro de 1949 e 722 de 18 de jUÍho de 1950. 

Artg 3g - Os recursos para a execução da presente-lei serão obtidos do 

provavel excesso de arrecadação no corrente exercicio. 

ArtS2 48 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Cmlatina, 9 1950 
J-T;..~f7L-.-oA 

o 

-----------------------------~----------------------..__.,. ___________ ___ 
----------------------...---------------~------------------------------------

J ·u s T I F I e A T I V A 

Exml. Snr. -- :Sm 9-12-50 
Presidente da c!mara Municipal de Colatma 

. . . O projeto de lei aciJJa, pretende regular1sar os pa-
gamentos de f'uncionarios aposentados na forma da Lei que refe a mataria. 
Trat!-se portando de um projeto de lei que pretende regular1sar esta si
tuaçao de pagamento no corrente exercicto , visto que para o proximo exer-
cicio -con•ta do QRçAMENTO. -

Contando c'om a aproV!ção, apresento a V .Excia e aos 
dignos Vereadores minhas atenciosa~ -. 

. l/ . 
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P A- -R É C E R 

Pelo presente projét'o de lei, pretende- o E.xecutiv_o 

Municipal, com_ a abertura de_ um c_rédito especial, 
. ,. . - .- -

-- - , - __ ·norma:lis~ar: ·a sit-qaça_o, de fupc;ionarios d~ -Múnicipi.o,-_ 
. ·. - . - . - - .. . . ". . . 

aposentados na forma- da ~e±. 

Nad~ mais ju~sto, razão _-pe~8,_ qu_al ,_ esta Comi-ssão, 
-· .. · .. · _ .. 

opina pela aprovação do pre.sente projéto de lei, como 

-se: én-córitrà r-edigid6~-
' 

Sala das Ses-sões, -1:3 de janeiro- de· 1951-_ : 

. . . ~ -"" . . .. . . . . . . . .... . . . 

- . . - ~ - . . . . . . - . - - . -- - - . . . . . -

.. l. 

- - - • •. = - - • .• • - - - • • . . - . . . . - . . . .. . - . ... 

··~······ .\_ 

-~ 

- -

• 



·' 

o 

·' 

.-. 

li 
.1 

Of. nº 

Colatina.~ 13 de junho de l951 

Senhor Prefeito 

' ~ 1.l.1enho o l)r-a.zer cJ.e lJ-"3 osa:c 20 maofJ de V. Excia., :paTa 
oc devidos :fj_:ns de sanção e promiügs.ção, o incluso _projeto de lei, 
-qu.e·: dispõe sô.bre abertura de crédito C:JS:pecialo 

Aprovei to a o:portu.nido.ds lJs.ra Eei tere.r a V. Excia. -
os protestos ele 1T1ir1hs" elevada estina e distinta con8ideração. 

PRES..LDENTE :OA C1UWARA. -

Ao Exmo. Sr. 
Tir. Juotiniano de Mello e Silv2. Hetto 
DD. Prefeito. Mm1.icipal 
COLATINA-E.Santo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNiCIPAL DE COLA TINA 

LEI Nº 158 

A CÂMARA MU'NICIPJ\L. DF.: COLA-TINA., E.E.Santo, usando 
de atribuições lega.is, 

.· DECHETA: 

.Art. -1Q .... Fica ·o Pod~r. Executivo .autorisado a abrir·, no corrente exe,t 
cÍci~.; o crédito ~spec1a1 de Cr .$20.592,oo(vinte mil quinh,2] 
tos. e noventa -e dois cruzeiros)., para pagamento de vencime,n 
tos ~ salário de famÍlia dev-ldos aos funcion~rios aposenat,ã 
dos, Cirilo Antolini, .José Martins e ElÍzio Fragacr 

Art. 2Q - O pagamento dos f~cion~rios aposentados.a que·se refere.o 
art .• 1º desta 1.ei.,. serão feitos na· .form~ dos Decretos 696, 
de 18 de outubro de 1949 e 722:, de 18 de julho de -.1950 • 

.Art. 3º. :... bs recursos para exeçução da presente le1, serão obtidos do ... . .. , 
provavel excesso de arrecadaçao· no corrente exet•cicio. 

L .... , • 
Art. lQ - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

REGISTRE-SE. E PUBLIQ~-SE. 

Registrada e publicada n/_. secreta:f.~a, na dat;:i_ supra. 

. •#-·~C "::~~ 


